
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  252/1995, de 16 de Outubro de 1995
  
 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N°252 DE 16 DE OUTUBRO 1995
Dispõe sobre Feriado Municipal o dia 06 de janeiro de cada ano - DIA DE REIS.

ORDINÁRIA MUNICIPAL N°252 DE 16 DE OUTUBRO 1995
Dispõe sobre Feriado Municipal o dia 06 de janeiro de cada ano - DIA DE REIS.

     
Rio Verde de Mato Grosso -MS, 16 de Outubro de 1995

Digitalização
Digitalização(a) - sem-partido
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